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Brasil (aéreo) 	 	 Cr$ 2.138,40	 Cr$ 1.072,50	 Cr$ 3.910,50	 Cri 2.138,40
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Original com impressão Reduzie.

15516	 SEÇÃO I
	

OFICI AL	 QUINTA-FEIRA, 16 AGO 1990

Art. 20 Os recursos necessários 5 execução do disposto no
artigo anterior decorrerão da anulação parcial das dotações indicadas
no Anexo II deste Decreto, nos montantes especificados.

Art. 30 Este Decreto entrará co vigor na data de sua pub/i
cação.

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário.
Bras1/1a,15 de agosto de 1990; 1692 da Independência e 1022

da República.
FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello

Decreto 0099.453 , deis de agosto de 1990.
Cria Grupo de Trabalho com a finali-
dade de elaborar projeto de reestru-
turacão do modelo institucional e
económico-financeiro para o relacio-
namento das entidades integrantes do
setor de energia elétrica.

fere o 
.rt? PRESIDENTE 1,07/1k ,RE0=it= da atribuição que lhe coo-

DECRETA:

CITC011/1 SUPLEMENTAR	 Ana/ 1

ANEXO AO DECRETO 11e. 99.452, DE ..00.90

NA...	 1
CODIO0	 COPOU! rICACAO

	
DA	 IrONICI	 VALOR

DELPE24 I	 I

7.274

2.1.50.35

5.07,

MANUTENCAO DA OROANIZACAO

COORMACAO E MANUTENCAO Dr [85/80

_	 -	
7 1;171.7...~

Er4 1.000.00
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01114.1,1.1.0

NATURCZA I	 I
cooloo	 carcel:: rosco°	 DA	 impam	 VALOR •

PROSIDEMCIA DA REPUBLICA	 7.270

[SIADO-MAIOR DAS roncas ARMADAS	 7.270

COUCE.. In sALC TRA N SPOR.	 7.370

' 	 1RANSPORTE CONTRATA.	 7,370
2.4.90.29	 1.	 7.270

TOTAL	 I	 7.270

Art. 10 E criado Grupo de Trabalho com a finalidade de ela-
borar projeto de reestruturação do modelo de relacionamento institucio-
nal e econômico-financeiro das entidades integrantes do sistema de
energia elétrica, com a seguinte composição;

I - Diretor do DepartaMento de Macroestrategia da Secretaria
de Assuntoe Estratégicos da Presidénéia da República;

II - Assessor Especial da Ministra dó Economia, Fazenda e
Planejamento, por ela designado;

III - Direter do Departamento do Tesouro Racional;
IV = Secretário Nacional Adjunto de Energia;
V - Diretor Financeiro da Centrais Elétricas Brasileiras S.A.

- ELETROBRAS;
V/ - Consialtor Aridico do Ministério da Infra-Estrutura.

Art. 20 A Coordenação do Grupo caberá ao Secrotãrio Nacional
Adjunto de Energia, do Ministério da Infra-Estrutura.

Art. 30 O Grupo deverá apresentar, no prazo de sessenta
dias, relatório conclusivo, contendo o projeto de reestruturação do mo-
delo de relacionamento institucional e económico-financeiro do setor de
energia elétrica.

Art. 412 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
cão.

Brasília, i5 de agosto de 1990; 1690 da Independência e 1020
da República.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello
Ozires Silva

Decreto n. 99.454, de 15 de agosto de 1990.

Abre ao Minístério da Ação Social
crédito extraordinário no valor de
Cr$ 300.000.000,00 para reforço de
dotação consignada no vigente Orça-
mento.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, , no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e dá autorização contida no
art. 10 da Medida Provisória n. 201, de 31 de julho de 1990,

DECRETA:
Art, 1. Fica aberto ao Ministério da Ação Social crédito ex-

traordinário no valor de Cr$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de cru-
zeiros) para atender ã programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior decorrerão de anulação parcial da dotação indicada no
Anexo II deste Decreto, no montante especificado.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
cão.

Art. 42 Revogam-se as disposicOes em contãrio.

Brasília, 15 de agosto de 1990; 1690 da independãncia e 1020
da República.	 FERNANDO COLLOR

Zélia M. Cardoso de Mello

meu.
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